
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Gabinete do Vereador Maninho Félix 

PROJETO DE LEI N°‘"\ c\ 81.2o  19 

Estabelece a utilização de biombos nos 
atendimentos pré-hospitalares móveis na área de 
urgência no SAMU, Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência. 

Art. 1° - No âmbito do Município de Belo Horizonte, nos atendimentos realizados pelo 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU, de caráter pré-hospitalar de 
urgência, deverá ser utilizado dispositivo de proteção à privacidade do tipo biombo. 

Parágrafo único: O biombo a ser utilizado deverá oferecer proteção e privacidade 
tanto para os usuários quanto para os profissionais em atendimento, de modo a evitar 
interferências externas que possam prejudicar o atendimento assim como para 
proteger e evitar a exposição da(s) pessoa(s) atendida(s). 

Art. 2° — As despesas decorrentes da implantação de biombos nos atendimentos que 
menciona no artigo anterior, serão suportadas por dotação destinada a gastos com a 
urgência na saúde. 

Art. 3° — O poder executivo regulamentará esta lei, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Belo Horizonte, 01 de julho de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

Nobres pares. 

Apresento ci presente Projeto de Lei que tem por objetivo oferecer 
privacidade à pessoa, no âmbito do atendimento pré-hospitalar de urgência, assim 
também quanto aos profissionais da saúde envolvidos no atendimento. 

Diariamente presenciamos as ambulâncias do SAMU realizando 
atendimentos a pessoas vitimas de acidentes e nestes casos um enorme número de 
curiosos que além de tumultuarem o atendimento, que é primordial à vítima naquele 
instante, gravam com dispositivos celulares os procedimentos, expondo a vítima e os 
profissionais em redes sociais. 

Assim, com a utilização de biombos para a proteção da privacidade das 
pessoas envolvidas no atendimento e da(s) vitima(s) promover-se-á um atendimento 
com maior dignidade à pessoa em atendimento. 

Peço-lhes, portanto, a aprovação deste respectivo projeto de lei. 
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